
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI No 7.179, DE 2014 

Altera as Leis nos 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, para assegurar serviço de 

comunicação de emergências ocorridas 

com a pessoa idosa e com a pessoa com 

deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se à Seção IV, do Capítulo IV da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, o art. 24-D com a seguinte redação: 

“Art. 24-D. Fica instituído o Serviço de Teleassistência 

para atender a pessoas idosas e pessoas com deficiência 

em situação de perigo, risco emergencial ou social e que 

tenham renda mensal familiar per capita de até três 

salários-mínimos.  

Parágrafo Único. Regulamento definirá as diretrizes e os 

procedimentos do serviço.” 

Art. 2º Acrescente-se inc. III ao §2º do art. 23 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, com a seguinte redação: 

“Art. 23 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

............................................................................................. 



III – às pessoas idosas e pessoas com deficiência que 

estejam em situação de perigo, risco emergencial ou 

social.” (NR) 

Art. 3º Acrescente-se inc, VII ao art. 47 da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003, com a seguinte redação: 

“Art. 47. ............................................................................... 

............................................................................................. 

VII – serviço especial para facilitar a comunicação de 

emergências ocorridas com a pessoa idosa.”(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 2015. 

 

Deputado ANTONIO BRITO 

Presidente 


